
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM NSl034/2015.

•..Leia-se em Sessão.
- Cópias aos Edís, i
- Às comi
fbiún 1-,

~
Ibiúna, 23 de setembro de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei s&b o nº 034/15, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Travessa no Bairro Piaí, como "Travessa Paulina Luzia de Jesus".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a essa ilustre senhora Paulina Luzia de Jesus,

de família tradicional e muito bem quista no referido bairro e que prestou relevantes serviços

a comunidade local.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e votado

dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no parágrafo 12 do artigo 45 da Lei

Orgânica do Município, dada a relevância do tema.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o

presente Projeto de lei, para que seja submetido à apreciação nos Nobres Vereadores dessa

Câmara Municipal.

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção

dispensada a este, renovando, meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA
ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA/SP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

ZS3jl\lJS
PROJETODE LEI N~
DE23 DESETEMBRO DE 2015.

"Dispõe sobre a denominação de uméPif-

providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefei o da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são con ridas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA PAULlNA LUZIA DEJESUS", a

travessa que tem seu início na Rodovia Tancredo de Almeida Neves, ai segue numa distância

de 200,00 (duzentos metros) de comprimento, por 4,00 (quatro) metros de largura, assim

ficando como travessa se saída, conforme croqui anexo.

Art. 2$1 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ
DIAS DO M~S DESETEMBRODE 2015.

URrSTICA DE IBIÚNA, AOS 23

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local de
costume em 23 de setembro de 2015.

REN~APARECIDO DA SILVA
Secretario de Administração
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M E M O R I A L D E RUA EXISTENTE ANTIGA:

PROCESSO Nº11.200;~·. r.,
,,' .,

DENOMINAÇÃO DE TRAVESSA:

TRATA-SE DE UM TRECHO DE PASSAGEM PUBLICA ANTIGO
QUE DÁ ACESSO A VARiaS MORADORES DAQULE BAIRRO,
ONDE DEVERÁ SER DENOMINADO COMO

TRAVESSA: PAULlNA LUZIA DE JESUS

A travessa aqui a ser denominada tem inicio na rodovia
presidente TANCREDO 'DE ALMEIDA NEVES, no bairro do
PíAl, ao lado direito da mesma rodovia no sentido cidade x
bairro, ao lado da casa do srº JORGE TATÚ, dai segue
numa distancia de 200.00 metros de extensão por 4.00m,
de largura terminando numa. propriedade particular, assim

- I -,- .•.
ficando como travessa sem - saída.

IBIÚNA, 22 DE DEZEMBRO DE 2.014

--
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DISTRITO DE Ofí'; "Ôil-oa J.
C/IJI MO/o,- erreiro

~ ! -' • • ~

Oficial .~ ·:.......•........ do Registro Civil

-~.~--'-,--.-- - Certidão de OLito
C E R T I F I C o que, em data de L de ,;::..;.~~~.·.~ :.,~:,' -:: :· de 19 .. '. .. t:.., no Livro

N.o C ! --::..:: :::..::-:...:;-à fls ~ L.: :-:.sob O NO >..~: :: :: : -:-..foi feito o Registro de óbito de

.. ::::.'.'PAu01uL.1.1J]i.,}\ _0.·Ll_;..~.~~.;.:::~..:: -: :: ~: :-. --::: :-: :: -:: :- .
falecid ;}c em LL de ,~.. : ......•. (~:~L:~:...: :-: :: de 19 .,~.: ':"-r às ..........•.... ;.',,: horas.~
nest .. '.: .c: ..'. :.:,. ; :).; .. " :.L :........•:".'..' '".:..: ~.:::..~ :-: :: :: :: --::: -: :: .,
do sexo , : .; .- ·.. : .. :-: :::- :· de cor ~.~: ~ : :-: :-:. profissão , .... : ::: : .

natural de :.' ~.:~.;:.. : ,.~: ~ :: :- : __ ~ ~~ __ : ~ .
/'

domiciliado e residente ' :.:: ~..~ ~'.: :.~ : .. . : : .. ..~ :: :~ : --: ~ :~ --: .

com ·=•......• ~ .. :' .........•..• ; ,~L ......• : •.... :~ ..• de idade. estado civil : :: :: .. :: :: : filh de
j. ..' J..J' j '__ \.,) '. ~. ~._;. /

-
tendo sido declarante ...............•....................... -:' ~:.. : ;~.J ....:.: :: : : :: ::..:: .
e o óbito atestado pelo Dr ...........• : : : :-:.. ::: :- ::- .; :: :: .

que deu como causa da morte :) ::., .•..... :::.~:~: ; ! ~::!.:~!::.~'.:'..:' ::..: :'..:.: .

................................ ::: :" ':" : --: :: :- :- :: e o sepultamento foi feito no cemitério de:
_________~.":',~=.:_.~~~_'!_~.::. __~_ ~ _ ::~~ ~~:-. _:".:~"';'-=-:-=-:~"''=_">J_';:-~ ~ • • .•• 0. __ • • • _

Observações: .. ::' .. :~ ;.~.:, o ;. ,: •.... : .. : .'; ~.~ : .'. :.-'.: .•. : : .. ' ..:': .. '.:~: •.. r.: ,.. , __ .
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o referido é verdade e dou fé.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 283/2015 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 28 de setembro de 2015 e lido no expediente
da Sessão Ordinária de 29 de setembro de 2015, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereadores(as).
Certifico mai, Projeto de Lei nº. 283/2015 encontra-se à
disposição das omissões para exararem parecer também
conforme pach do Sr. Presidente.
Ibiúna, de sete bro de 2015.

'ra

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr
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~ Õ., I 'Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para. "'Y'" ap iação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 2015 o Projeto d
~ ~~. Lei nº. 283/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
~ Bairro Piaí e dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou par
preciação desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
ei nº, 309/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
airro Sorocamirim e dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
ciação desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de

L~i 0, 310/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro
Piaí - eital e dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciaçã desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
Lei nº, 311 015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro
Verava e dá o tras providências.";

Consi rando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta sa de Leis no dia 14 de dezembro de 2015 o Projeto d
Lei nº, 317/2015 qu "Cria empregos públicos de Enfermeiro - PSF
provimento através de co urso público e dá outras providências."; ~

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou pà( m ~
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº. ~:!2
318/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curral e C..J
dá outras providências,"; O

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
319/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Paiol
Pequeno e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
320/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Distrito do
Paruru e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº,
321/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Distrito do
Paruru e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº,
322/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Distrito do
Paruru e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou par
___-:rreciação desta Casa de Leis na presente data o ProjetR de Lei º,

32 015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Estra a no B rrro
erav e dá outras providências.";
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Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
324/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Carmo
Messias e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou pa
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.~~_
325/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro
Paiol Pequeno e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
326/2015 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Ressaca
e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
327/2015 que "Altera dispositivos da Lei nº. 468, de 16 de setembro de 1998
e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar CI)
travessa localizada no Bairro do Piaí com a finalidade de cadastro junto aos ~ (.)
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências (J) ~
existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Paulina Luzia de Jesus DS ~ "-
homenageada com a denominação é de família tradicional e bem quis no a:: ~
bairro; 'C ::J

Considerando a necessária autorização legislativa para denomi O
travessa localizada no Bairro do Sorocamirim com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Arthur de Santis a
ser homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Piaí - Feital com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. José Antonio Leite a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Verava com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Bernardino Ribeiro da Costa a
ser homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessidade de criação de cargos através de
concurso público para o exercício de atividades necessárias e primordiais ao
funcionamento da máquina administrativa, e a instituição do Programa de
Saúde da Família em nosso município;

Considerando a necessária autorização legislativa para denomina
rua localizada no Bairro Curral com a finalidade de cadastro junto aos órgã s
públicos e prestadores de serviços, e localização das residên 'ra~ existen s
no local, sendo o cidadão Sr. Nadir da Silva a ser homen geàdo co
denominaç - é de fam . tradicional no bairro; \
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Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Paiol Pequeno com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Maurilio Fonseca a s r
homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denomin
Travessa localizada no Distrito do Paruru com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Christalino de Moraes a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Travessa localizada no Distrito do Paruru com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Aparecido Antonio Giopato a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Travessa localizada no Distrito do Paruru com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Laurinda Alves dos Santos a ser VJ
homenageada com a denominação é de família tradicional no bairro; ~. E (J

Considerando a necessária autorização legislativa para denOJ1. (J')
Estrada localizada no Bairro do Verava com a finalidade de cadastro j t <t n.
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residên m ~
existentes no local, sendo que a Família dos Felipes a ser homenage $~
com a denominação é tradicional no bairro; O -J

Considerando a necessária autorização legislativa para denominarO
Rua localizada no Bairro Carmo Messias com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Maria Pires de Almeida a ser
homenageada com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Gregório Bogos
Kartalian a ser homenageado com a denominação é pessoa tradicional no
bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Rua localizada no Bairro da Ressaca com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Nicolino Marcicano a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar
dispositivos da Lei nº. 468 de 16 de setembro de 1998 que dispõe sobre
oficialização, identificação e emplacamento de logradouros públicos;

Considerando a urgência na deliberação da proposições conf e
justificado acima, sendo a Sessão Ordinária desta data a "Itima ant s do

\

so legislativo;
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Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.
283,309,310,311,317,318,319,320,321,322,323,324, 325, 326 e
327/2015 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, sen o
os Projetos de Lei nOs.283, 309, 310, 311, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 32 ,
325, 326 e 327/2015 em discussão e votação única; e o Projeto de Lei nº.
317/2015 em primeira discussão e votação.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 15 DE
DEZEMBRO DE 2015.

:J)e-vaúr Cá"



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - sr., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibillna rocamaraibillna.s . o

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 283/2015
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBR
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 28 de setembro de 2015 o Projeto de Lei nQ• 283/2015 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Travessa no Bairro Piaí e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Piaí, com o nome da Sra. Paulina Luzia de Jesus,
prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família tradicional no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
travessa com o nome de cidadã de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕE ,VEREADOR JOÃO MELLO, EM 15 DE

OS PÚBLICOS E ATIVIDADES

ABEL RODRIG'~ CAMARGO
M~~~ut:

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 235/2015
"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro \

Piaí e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

v

Art.1° -. Fica denominada como "TRAVESSA PAULlNA

LUZIA DE JESUS", a travessa que tem seu início na Rodovia Tancredo de Almeida

Neves, aí segue numa distância de 200,00 (duzentos metros) de comprimento, por

4,00 (quatro) metros de largura, assim ficando como travessa sem saída, conforme

croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE I~ E 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

ABEL RODRIG /1- CAMARGO

2Q.S~10
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 515/2015 Ibiúna, 16 de dezembro de 2015.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 235/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 034,
nesta Casa tramitou com o nº. 283/2015, que "Dispõe sobre a denominação
de uma Travessa no Bairro Piaí e dá outras providências.", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.


